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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A ges'‘ 

ESTADO DO PARANÁ 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 100/2011 

Libera a cláusula de reversão e a finalidade de imóvel doado 
pelo Município cile Umuarama a empresa Mimosa Alimentos Ltda 
- ME, e dá outras providências.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
) de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.° 2.9.32 de 24 de outubro 
2006, que autorizoU,a doação de um imóvel a empresa Mirgnósa Comercio de Frios e 
icínicis Ltda, sucedidêpela empresa Mimosa Alimentos Ltda — ME. 

CONSIDERANDO que a Lei de doação, fez previsão no seu artigo 2.°, III, 
igação de gerar,e manter empregos pelo prazo de 04 (quatro) anos. 

CONSIDERANDO que parecer favorável da Secretaria de Indústria e 
-nércio e da Procuradoria Geral do Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica.  liberada a cláusula de reversão, bem como, autorizada a 
!ração da atividade a ser exercida no imóvel constituído pelo lote n.° 18, do Loteamento 
iominado Industrial e- Comercial Novo Horizonte, situado no Município de Umuarama, 
tricula n.° 21.963 = Registro Civil„1.° Oficio, .doado à empresa Mimosa Alirrientos Ltda 
1E, sucessora da empresa Mimosa Comercio de Frios e Laticínios Ltda. autorikada pela 
n.° 2.932, de 24 de ro 

- 	 3,0 
Art. 2°. ate Decreto entra em vigon --leisuua publicação. 
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